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ei ura 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO-GO, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67 e 73, inciso 1, alínea "b" e inciso II, alienas "a" e 
da Lei 8.666/93 e os princípios que regem a Administração Pública; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n° 001/2019 da Controladoria-Geral do Município - 
CGM; 

RESOLVE 

Art. 10 - Designar o(a) servidor(a) público(a) MARCIO DIVINO ALVES FERREIRA, ocupante 
do cargo AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, inscrito(a) tio CPF 0  874.655.661-34, para 
atuar como fiscal de contratos - n° 324/2023 e 325/2023, processo administrativo n° 6870/2023 - 
referente a contratação de empresa operadora de sistema de cartões para prestação de serviço 

de administração, gerenciamento e manutenção preventiva e conetiva (mecânica em geral, 

elétrica, funilaria, alinhamento, balanceamento, cambagem, troca de óleo, filtro, pintura em 

geral, sistema de injeção eletrônica, serviços de torno em geral), bem como fornecimento de 

peças e acessórios de reposição original ou similar de primeira linha, em atendimento à frota 

de veículos do município de Santo Antônio do Descoberto, Goiás (Secretaria Municipal de 

Saúde e Vigilância Sanitária), celebrado com a empresa VOLUS INSTITUIÇÃO DE 
PAGAMENTO LTDA, CNPJ 03.817.702/0001-50, com atribuição de acompanhar e fiscalizar a 
correta exação do objeto aos termos contratuais. 

Art. 2° — Fica o fiscal designado obrigado a comunicar a Administração Pública todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos eventualmente observados. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassam a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas ao gestor em tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras. 

Art. 30 — Caberá ao Fiscal do Contrato, atuar com a devida observância do disposto na Lei Federal 
n° 8.666/93 e na Instrução Normativa CGM n° 001/2019, sem prejuízo de outros atos normativos 
pertinentes. 

Art. 4°: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, publica-se e cumpre-se. 
consumo 

Santo Antônio do Descoberto - GO, 21 de junho de 2023. 
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